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PROJETO DE LEI 578/2020 DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está com a Comissão de Constituição e Justiça, ok. Falta o parecer da Comissão de Agricultura e Finanças.
Deputado Chiquinho da Emater, para proceder ao parecer.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Por videoconferência) - Vou pedir para o Deputado Chiquinho socializar a Lei para nós.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O Deputado Chiquinho procede ao parecer e ao autor da matéria, eu vou conceder a ele, ainda no parecer do Deputado Chiquinho, para ele fazer a explanação.

	O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Projeto de Lei 578/2020, do Deputado Ismael Crispin, “Disciplina a política de compra, pela Administração Pública, de produtos oriundos da agricultura familiar, no âmbito do Estado de Rondônia.”.
	É um projeto importante, principalmente para o desenvolvimento da agricultura familiar. E somos de parecer favorável pelas demais Comissões.

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Chiquinho da Emater. Vou conceder ao autor do Projeto que faça a explanação do referido. 
Deputado Ismael Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, o Projeto visa buscar uma forma de fomentar a agricultura familiar no Brasil - no Estado de Rondônia, neste caso -, tendo em vista que a economia de 90% dos municípios brasileiros é movida por essa força, a força da agricultura familiar. 
Nós temos a Lei 8.666, que é a lei de regra geral do processo de licitação, mas temos a possibilidade de fazer essa acessibilidade para os produtores da agricultura familiar, tendo condições de torná-los, identificá-los - quem são os produtores da agricultura familiar -, e a Administração Pública facilitar a vida desses produtores: uma forma de fomentar. Fazer como fazem as escolas hoje: desburocratizar. É isso o que busca o Projeto, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Mais alguma discussão? 
Encerrada a discussão, em votação o parecer do nobre Deputado Chiquinho da Emater. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
